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LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004

(Vide Medida Provisória nº 1.061, de 9 de Agosto de 2021)
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................
Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condicionalidades relativas ao exame prénatal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, sem prejuízo de outras previstas em regulamento. 

Parágrafo único. O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício previsto no inciso III do caput do art. 2º desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008)
Art. 4º Fica criado, como órgão de assessoramento imediato do Presidente da República, o Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família, com a finalidade de formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre o desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, tendo as competências, composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder Executivo. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.061, DE 9 DE AGOSTO DE 2021

Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa Alimenta Brasil, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 41. Ficam revogados: 

 I - a partir da data de publicação desta Medida Provisória: 

 a) os art. 4º a art. 6º da Lei nº 12.722, de 3 de outubro de 2012;  

 b) o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 julho de 2003; e  

 c) da Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011: 

1. os art. 16 a art. 24; e 

2. o art. 33; e  

 II - noventa dias após a data da publicação desta Medida Provisória, a Lei nº 10.836, de 2004. 

 Art. 42. Os normativos infralegais que disciplinam o Programa Bolsa Família e o Programa de Aquisição de Alimentos, no que forem compatíveis com esta Medida Provisória, permanecem em vigor até que sejam reeditados. 

 Art. 43. Até a data de entrada em vigor dos art. 1º e art. 3º, os auxílios previstos nos art. 4º a art. 16 serão concedidos para integrantes de famílias do Programa Bolsa Família. 

 Art. 44. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos: 

 I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto aos art. 1º e art. 3º; e 

 II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos. 

 Brasília, 9 de agosto de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
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